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Em resposta ao Ofício nº 5.087/2020-C.M., de

22 dejulhode 2020, que encaminhoua esta Casa o VETO TOTAL Nº 61/2020
ao Projeto de Lei nº 124/2020, de autoria do Vereador Waldyr Villela, que
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE
DISPENSER DE ÁLCOOL EM GELNOS PRINCIPAIS TERMINAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO CONFORME ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de, com o presente,
comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão
ordinária realizada nodia 27 de agosto de 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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